
LEI Nº 6.030, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2004.

Inclui meta da Lei nº 5.960 - LDO 2004.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica incluída no Anexo de Metas e Prioridades da LDO 2004, Lei nº 
5.960/03,  no  órgão,  unidade,  função,  sub-função  e  programa  orçamentários,  com  a 
classificação, especificação do objetivo, valor e recursos descritos nesta Lei, a seguinte 
meta:

a) Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Agricultura, Indústria e 
Comércio;  Unidade: 1105 – Depto. de Turismo; Função:  23 Comércio e Serviços;  Sub-
função: 695  –  Turismo;  Programa: 0472  –  Promoção  do  Turismo;  Meta/Ação: 
Construção de Pórticos; Objetivo: Aquisição de materiais de construção dos Pórticos das 
entradas no Município de Carazinho, nas BRs 285 e 386; Recursos:  próprios; Valor: R$ 
140.000,00;

Art.  2º  Servirá  de  cobertura  para  a  meta  criada  pelo  artigo  anterior,  nos 
termos da Lei nº 5.960 e suas alterações - LDO 2004, os seguintes recursos:

a) Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Agricultura, Indústria e 
Comércio;  Unidade: Gabinete  da  Secretaria;  Função: Administração;  Sub-função: 
Administração  Geral;  Programa: Administração  Governamental;  Meta/Ação: 
Reequipamento  da  Secretaria;  Objetivo:  Redução  parcial  da  meta/ação  por  não  ser 
prioritária  no  momento  e  necessidade  de  aporte  de  recursos  para  esta  nova  meta; 
Recursos: Próprios; Valor: R$ 25.000,00;

b) Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Agricultura, Indústria e 
Comércio;  Unidade: Gabinete Secretaria;  Função: Transporte;  Sub-função: Transporte 
Rodoviário;  Programa: Construção  reestruturação  e  conservação  de  rodovias; 
Meta/Ação: Manutenção  veículos,  máquinas,  móveis,  abastecimentos,  lubrificantes  e 
pneus;  Objetivo:  Redução  parcial  da  meta  por  não  ser  prioritária  no  momento  e 
necessidade do aporte de recursos para esta nova meta; Recursos: Próprios; Valor: R$ 
25.000,00;

c)  Órgão: Reserva  de  Contingência;  Unidade: Reserva  de  Contingência; 
Função, Sub-função e Programa: Reserva  de  Contingência;  Meta/Ação: Reserva  de 
Contingência; Objetivo: Redução parcial da meta por opção de prioridade e necessidade 
do aporte de recursos para esta nova meta; Recursos: Próprios; Valor: R$ 87.000,00;
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d)  Órgão: Secretaria  Municipal  de  Obras,  Viação  e  Serviços  Urbanos; 
Unidade: Gabinete  da  Secretaria  Obras;  Função: Administração;  Sub-função: 
Administração  Geral;  Programa: Administração  Governamental;  Meta/Ação: 
Reequipamento da Secretaria;  Objetivo:  Redução parcial da meta por não ser prioritária 
no  momento  e  necessidade  do  aporte  de  recursos  para  esta  nova  meta;  Recursos: 
Próprios; Valor: R$ 3.000,00;

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 04 de fevereiro de 2004.

ALEXANDRE A. GOELLNER
                                                                                Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura Municipal:

      EVALDO F. DIOGO
Sec. Mun. da Administração
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